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o INSTITUTO »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZQNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conÍ'ere a Lei n!'3.785 de 2,1 de Julho de 2012. expede a presenle [-icença
que autoriza a:

INTERESsADo: SEINFRA - Secrêtaria de Estado de lnfraestrutura.

E\DERE('o pARA coRREspoxoÊncrr: Avenida Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues, 3.760 - Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2 /.
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 05.533.935/000'1-57 l\scRrÇÃo EsrADt'AL:

Fosr: (92) 99262-1956 Frx: (92) 99162-9314

REGrsrRo No IPAAM: 1011.2326 PRocESSo Ns: 0242012022-90

ArrvrDADE: Construçâo Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÀo DA ATTvTDADE: Ramal Terra Preta com extensâo de 3, 1 5 km, localizado
no km 58 da Rodovia AM-070, Ponto inicial: 03'14'25,48'5 -60"29'7,017"W; Ponto
final: 03'15'31,86'5 - 60"29'49,58'W, no município de Manacapuru-AM.

FI\ALTDADE: Autorizar a realização dos serviços de recuperaçáo e pavimentação do
Ramal Terra Preta, com extensâo de 3,15 km, localizado no km 58 da Rodovia AM-
070, no municipio de Manacapuru-AM.

PorE\crALPou'rooúDrcR{DADoR:Pequeno Ponrn:Médio

PRAZô DE VALTDADE DEsrA LIcrxça: 02 ANos.

\t(]nciio:
. Esta licença é composta de l5 restrições e/ou condiçôes constsntes no !erso! cujo não

cumprimento/rtcndimento sujeitará â sua inralidaçâo e/ou as penalidedes pre!istas em normas.
. Esta licença nlo comprova nem su bstitui o documento de propried{de. de posse ou de dominio do imór el,
. Esta licença deve permânecer nâ localizaçâo da atividade e expostfl de forma visível (frente e verso).
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Rosa Marie iveira Geissler
D torâ ecntca

Jutiano Marcos #*,. ,. aorru
Diretor P{*idenre

gabinete@ipaam.am.90v.br

Fonê:(92) 2 t 23$721 I2123-473'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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Ambiental do Amazonas
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA- LAU Nq 001/23-01

www.rpâam.am.gov.br
twtter com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICf,NÇA - LAU NO OOI/23.0I

I. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do L.stado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme afi.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
no. 02420t2022-90i

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissào da Licença irnplicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado;

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança dc
qualquer um destes itensi

6. Esta Licença nào dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal:

7. Fica expressamente proibida a intervençâo em área nào autorizada por este IPAAM, ficando
as obras de Recuperação e pavimenlação do Ramal Terra Preta, localizado.no Municipio
de Manacapuru-AM. restritas à faixa de dominio:

8. Comunicar imediatamente ao IPAAM qualquer sinistro que venha a ocorrer na área da obra:
9. Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreamento dos corpos hidricos

existentes na área de influência diretd do empreendimento:
10. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil. deverá ser fornecido por

pessoa fisica,/jurídica licenciada neste IPAAM :

I l. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverâo ser previamente autorizadas pelo
IPAAM:

12. Paralisar imediatamente â atividade quando da verificação de vestígios arqueológicos.
históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indiretâ do empreendimento c
comunicar ao IPHAN e ao IPAAM:

13. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem adevida autorização do IPAAM:
14. Apresentar a este IPAAM, semestralmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos

.oriundos do processo de ins'talação da atividade licenciadat
15. Apresentar a este IPAAM, ao final das intervençÕes. relatório informando sobre o seu

encerramento ambientalmenle adequado. ur teja: limpeza completa. revegetaçâo nas áreas

não pavimentadas e não edificadas e sinalizaçâo do trechol


